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DECRETO Nº 2.726, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” 
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Fica 
declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel situado na 
Av. Cleto Ferreira da Ponte, S/N, no bairro do Junco, Sobral-CE, com uma área de 
4.607,78m² e perímetro de 277,77m, com a seguinte descrição: deste perímetro no 
vértice 1, de coordenadas N 9594043,393 m e E 348458,583 m, deste, segue 
confrontando com a AVENIDA CLETO FERREIRA DA PONTE, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 134°23'54" e 84,00m, até o vértice 2 de 
coordenadas N 9593984,623 m e E 348518,600 m; deste segue confrontando com 
a RUA JOÃO CORDEIRO, com os seguintes azimutes e distâncias: 226°08'34" e 
54,71m, até o vértice 3 de coordenadas N 9593946,715 m e E 348479,149 m; deste 
segue confrontando com a RUA JORNALISTA VICENTE LOIOLA, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 314°09'50" e 84,00m, até o vértice 4 de 
coordenadas N 9594005,239 m e E 348418,892 m; deste segue confrontando com 
a RUA CORONEL ANTONIO ARAUJO VASCONCELOS, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 46°07'52" e 55,05m, até o vértice 1 de coordenadas N 
9594043,393 m e E 348458,583 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM, conforme anexo único. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado 
no art. 1º deste Decreto destina-se à execução de uma Escola Vertical no bairro do 
Junco, no Município de Sobral. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial para os fins do disposto no 
decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria 
Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5° Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO, DO DECRETO Nº 2.726, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

DECRETO Nº 2.727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO 
PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  T E M P O R Á R I A D E  
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX da 
Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado 
do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o 
artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO a necessidade 
temporária de excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública 
Municipal em contratar pessoal, com finalidade de atuar no Sistema Municipal 
de Saúde de Sobral, por tempo determinado; CONSIDERANDO o disposto no 
art. 3ª, inciso III, IX e XI da Lei Municipal nº 1.613/2017; CONSIDERANDO 
ainda, que é dever constitucional da Administração Pública garantir a 
continuidade dos serviços públicos existentes no que concerne à saúde pública; e 
CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional do Estado garantir 
serviços de saúde a todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação 
temporária de até 05 (cinco) profissionais, conforme descrito no Anexo Único 
deste Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre a Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS) e o contratado, com a interveniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), e terão eficácia a partir da data de suas 
formalizações. Art. 3º A remuneração dos profissionais contratados 
mencionados no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único 
deste Decreto. Parágrafo Único. Os profissionais contratados na forma deste 
Decreto, também poderão fazer jus à percepção de Gratificações, Auxílios e/ou 
outros benefícios assegurados por lei em razão da especificidade da função 
desenvolvida, assim como de sua lotação. Art. 4º As despesas decorrentes das 
contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas, suplementadas, se necessário, pelo Fundo Municipal 
de Saúde. Art. 5º A Secretaria Municipal da Saúde (SMS), juntamente com a 
Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG), determinarão as normas para 
inscrição e seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações 
autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de 
processo seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de 
currículo como critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 
1.613, de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo seletivo só 
serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da Saúde (SMS). Art. 6º 
É expressamente vedado o desvio de função dos profissionais contratados, sob 
pena de responsabilidade administrativa e civil da autoridade que permitir ou 
tolerar tal desvio. §1º Ao contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, 
funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou 
designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função gratificada, neste município; III - participar de 
comissão de sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de 
deliberação coletiva. §2º O contratado, quando no exercício de suas atribuições, 
poderá perceber as seguintes Gratificações, conforme lotação e atividades 
prestadas: Gratificação de Incentivo ao Trabalho para Melhoria aos Indicadores 
de Saúde (GIMIS); Gratificação de Plantão; Gratificação de Responsabilidade 
Técnica; Gratificação de Preceptoria; e concessão de Auxílio de Caráter 
Indenizatório (ACI). Art. 7º A Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG) e 
a Secretaria Municipal da Saúde (SMS), tomarão todas as providências 
necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas 
complementares. Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Ficam revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 23 de agosto de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2.728, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS A REALIZAR 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO 
PA R A AT E N D E R  A N E C E S S I D A D E  T E M P O R Á R I A D E  
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX da 
Constituição da República, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado 
do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o 
artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO a necessidade 
temporária de excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública 
Municipal em contratar pessoal, com finalidade de atuar no Sistema Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.727, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

QTD FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA 
TITULAÇÃO REMUNERAÇÃO 

05 Enfermeiro Especialista 40h/s Nível Superior R$ 2.870,00 

* Na remuneração definida neste Anexo Único já está incorporada a verba referente à insalubridade 
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de Saúde de Sobral, por tempo determinado; CONSIDERANDO o disposto no 
art. 3ª, inciso III, IX e XI da Lei Municipal nº 1613/2017; CONSIDERANDO 
ainda, que é dever constitucional da Administração Pública garantir a 
continuidade dos serviços públicos existentes no que concerne à saúde pública; e 
CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional do Estado garantir 
serviços de saúde a todos. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada contratação 
temporária de até 120 (cento e vinte) profissionais, conforme descrito no Anexo 
Único deste Decreto. Art. 2º As contratações decorrentes deste Decreto serão 
formalizadas por contrato administrativo a ser celebrado entre a Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS) e o contratado, com a interveniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), e terão eficácia a partir da data de suas 
formalizações. Art. 3º A remuneração dos profissionais contratados 
mencionados no art.1º deste Decreto encontra-se estabelecida no Anexo Único 
deste Decreto. Parágrafo Único. Os profissionais contratados na forma deste 
Decreto, também poderão fazer jus à percepção de Gratificações, Auxílios e/ou 
outros benefícios assegurados por lei em razão da especificidade da função 
desenvolvida, assim como de sua lotação. Art. 4º As despesas decorrentes das 
contratações autorizadas por este Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas, suplementadas, se necessário, pelo Fundo Municipal 
de Saúde. Art. 5º A Secretaria Municipal da Saúde (SMS), juntamente com a 
Secretaria do Planejamento e Gestaõ  (SEPLAG), determinarão as normas para 
inscrição e seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações 
autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de 
processo seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de 
currículo como critério de seleção, nos termos do art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 
1.613, de 09 de março de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública 
simplificada não possuem direito adquirido à contratação, que por ser 
excepcional e temporária, dependem da permanência da circunstância 
autorizativa da contratação. §3º Os candidatos aprovados no processo seletivo só 
serão contratados com anuência da Secretaria Municipal da Saúde (SMS). Art. 6º 
É expressamente vedado o desvio de função dos profissionais contratados, sob 
pena de responsabilidade administrativa e civil da autoridade que permitir ou 
tolerar tal desvio. Parágrafo único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar 
atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada, neste município; III - 
participar de comissão de sindicância ou inquérito administrativo, ou de 
qualquer órgão de deliberação coletiva. Art. 7º A Secretaria do Planejamento e 
Gestaõ  (SEPLAG) e a Secretaria Municipal da Saúde (SMS), tomarão todas as 
providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar 
normas complementares. Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 9º Ficam revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 23 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

DECRETO Nº 2.729, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. AUTORIZA A 
RELOTAÇÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, CONSIDERANDO AS ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA IMPLANTADAS COM A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 
2.052/2021, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO a publicação 
da Lei nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021, que alterou a Lei nº 1.607, de 02 de 
fevereiro de 2017, referente à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Sobral; CONSIDERANDO, nesse sentido, a reestruturação da Secretaria da 
Segurança Cidadã (Sesec) e da Guarda Civil Municipal de Sobral (GCMS); 
CONSIDERANDO a criação da Secretaria do Trânsito e Transporte (Setran), 
que passou a ter como órgão vinculado a Coordenadoria Municipal de Trânsito 
(CMT); e CONSIDERANDO a necessidade de ajustamento do quadro de 
pessoal em virtude do novo cenário organizacional, especificamente quanto às 
atribuições originárias dos cargos efetivos constantes no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal de Sobral. DECRETA: Art. 1º Fica autorizada a relotação 
de servidores da Secretaria da Segurança Cidadã, considerando as alterações na 
estrutura administrativa implantadas com a publicação da Lei nº 2.052/2021, de 
acordo com a atribuição funcional dos cargos efetivos dos servidores nos órgãos 
vinculados da Guarda Civil Municipal de Sobral e da Coordenadoria Municipal 
do Trânsito. Art. 2º A Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (Seplag) deverá proceder, em articulação com os 
responsáveis pela gestão de pessoal de cada órgão envolvido, com o processo de 
relotação dos servidores implicados, considerando todos os procedimentos 
administrativos necessários. Art. 3º Fica delegada ao Secretário do Planejamento 
e Gestão a assinatura dos atos de relotação dos servidores nos termos autorizados 
por este Decreto. Art. 4º A Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag) poderá 
editar normas complementares para garantir a fiel execução deste Decreto. Art. 
5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 6º Ficam 

revogadas as disposiçoẽ s em contraŕ io. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 23 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 943/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e tendo em vista o que consta no processo nº P147547/2021, 
RESOLVE conceder a cessão para SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos servidores descritos no anexo único deste Ato, 
pertencentes ao quadro efetivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
para exercerem cargo de provimento em comissão na estrutura 
organizacional da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, com ônus para a origem e ressarcimento, no período de 01 de 
janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 23 de agosto 
de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO Nº 944/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e tendo em vista o que consta no processo nº P146173/2021, 
RESOLVE conceder a cessão ao servidor RAIMUNDO ELSON 
MESQUITA VIANA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, matrículas n° 0880 e n° 15865, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, para a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, com ônus para a origem e ressarcimento, no período 
de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 945/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear MARCOS ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA, 
para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, 
Simbologia DAS-1, da Célula de Cadastro Urbanístico, da 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO URBANO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE, a partir do dia 01 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 946/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, 
considerando ainda o que consta no Processo nº P159700/2021, RESOLVE 
conceder licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo 
período de 04 (quatro) anos, a servidora FRANCISCA ERONALDA 
RODRIGUES PORTELA,  ma t r í cu l a  n º  9188 ,  AGENTE 
ADMINISTRATIVO, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no período de 02 de agosto de 2021 a 01 de 
agosto de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1145, segunda-feira, 23 de agosto de 2021

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.728, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

QTD FUNÇÃO 
CARGA 

HORARIA 
TITULAÇÃO REMUNERAÇÃO* 

120 Auxiliar de Serviços Gerais 40h/s Ensino Médio R$ 1.150,00 

*A Remuneração poderá ser acrescida de Adicional de Insalubridade de acordo com o local de 
lotação. 

 

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 943/2021 - GABPREF 

MATRICULA NOME CARGO 

932 MARCIA KELLY DE ARAUJO RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

16484 JOSE SAMUEL DE ALCANTARA OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

8216 FRANCISCO FRANCINALDO FARRAPO FROTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

17081 CARLOS JANES VASCONCELOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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